
Estado de Pemambuco

CÂMÀRA MUMCIPAL DE YERTENTE DO LÉTJO
CASA JOÃO DI-AS DE SALES
CNPJ N" ó9.902.0%/0001 -80

tNEXtGtBtLtDADE N. lN000o.t/202r
PROCESSO LrCrrAÍÓRtO N' 00004/2023

CONTPATO Nr: (XXr0a./2021

TERMO DE CONTRATO OUE ENTRE SI CELEBRAM O'MUNICíPIO
DE VERTENÍE DO LÉRIO, POR I'IEIO DA CÂiTARA I'IUNICTPAL DE

vERúDoREs E A ErPRÉsA ucHo^ soclEDADE INDIVIDUAL DE

ADVOCACIA'. PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo píesente instÍumento de contrato, de um lôdo o iluNlcÍPlo DE VERTENTE OO LÉRlo'

Estado de pernambuco, poÍ meio da CÀ}iARA ttUNlclPAL DE VEREADORES - Avenida capitão

Luiz de França, sN - centío - vertente do LêÍio - PE. CNPJ nr 69.902.096/0001-80, neste ato

i"pr"i"ntuo"' peta Senhora veíeadora-Píesidente SEVERINA FRANCA DE sâIEs- slLvA'

Brasilerra,Viúva,resldenteedomicihôdonãPíaÇaSeverlnoBarbosadeSales'L96-Centro-
vertente do LéÍio - PE, CPF ãe 920.524.284-53, Carteirà de ldentidâde nr 1666920 SSP/PE'

dóravante simptêsmente CoNTRATANÍE, e do outro lado ucHo^ soclEDADE lNDlvlDU]ÀL DE

ÃáVôiÀêÀ.'NUA UARIE DE LOURDES CASE PORTO,51 'MAURICIO DE NASSAU'CARUARU

-;íiffi n, 45.560.585/0001-32, nestê ato ÍepÍesentado poí Loíena uchôa dos santos.

grasiieiia, casôda, Advogada, residente ê domiciliado na Rua Ave Maria sertanejô. 281-8, Luiz

ã.;;; _ caruaiu _ pÉ, cpr ne 067.405.604-39, Côrteirô de tdêntidade n' 34.654 OAS/PÉ.

ão."r"-^i" simplesmente CONTRATADO. decidiram as paÍtes contratantes assinar o presente

iontrato, o qual se regeÍá pelas cláusulas e condiçôes seguintes:

CúUSULA PRII{EIRA . DOS FUNDAT{ENTOS:

Ért" .ãnir"t" O"coríe da tnexigibitidade de Licitação n' INOOOO4/2023, pÍocessada nos teímos da

i;i;;ã;;"t ;" ú13J. de o1 dá abril de 202t. Aít. 74, inciso lll. alÍnea 'c'; considerado, ainda' o

;;;;.;,;;" uãi Federat ne L4.O39/2Qt e legislaÇáo peÍtinente. consrdeÍadas as alteÍaÇÕes

posteriores das referidas noímas'

CúUSULÂ SEGUNOA . DO OBJEÍO:

opÍesentecontíatotemporobieto:contÍataçãode.pessoaluíídicapaíaôprestaÇáodeserviços
Jeiiieisôria e consultoÍia especializada em proteção de dados e execucâo de seÍviços têcnrcos

;;"ã;;il,;;riú e elaboraçao do pÍoieto de proteçâo de dados e sua conduÇào até se

toínar um Progíôma de Píoteçáo de Dados' conforme à Lei GeÍal de ProteÇáo de Dados (LGPD) -

lãi "t 
fJ.zOgZãof8 e demats alteraçoes -,unto a càmaía Municipal de veítente do Lérro'/PE'

oServlçodeveráserexecutadorigoíosamentedeacordocomôscondiçÔesexpressasneste
instÍumento. proposta 

"pt"t"-ttt"àã, 
àipeciflcaçoes têcnicas corrêspondentes' pÍocesso de

i."roioir,Jio" o" Licitaçáo nr tNOOOO4/2023 e instíuçoes do.contÍatante. documentos esses quê

frcam fàzendo p"rt", ,n,"gl.unt"i-ãà ptesente contrato' rndependente de trênscírcào: e sob o

regime de empreltadô poí píeço unitórro

CúU§UTA TERCEIRA . DO VALOR E PREÇOS:

o valoÍ total deste contíato, 
" 

Àii" Oo preéo proposto' ê de Rt 
'8'ooo'00 

(oUÂRENÍA E olÍo
MIL REAIS)

Pnç.: ScvcÍino Buüosa dc Salc n' 227 - Ccltrm ' VcÍlcÍi' do Lério'PE - CEP 55
' 

Fooc ' F r: (otl) 3ó3'l-7105 'tttfl
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Estado de Pernambuco

CÂMAf,A MUMCIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO
CASA JOÀO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.0%/0001 -80

lTEl,l
I

oescntçÃo oos sEnvlcos UNIDADEoUANTIDA
Prestôçáo de seÍvrços de assessorla e consultôíra Parcêla
especralrzôda em protêCáo de dados e execuçâo
de servrços técnrcos para dêsenvolvtmento e

elaboraçáo do proteto de protêcão de dados e sua
conduçáo até se tornaÍ um Píograma de Píotecáo
dê Dados, conÍo.me à Ler Gêral de Proteçâo de
Dâdos (LGPD) - Ler nc 13.70912018 e demais
alteÍaçóes - lunto a Cámôía Munrclpal de Vertente
do Léíio/?8.

DEP.UNITÁRIO P. TOTAL
t2 4.000.00 48.000.00

Totâl: 48.000,00

CLÁUSULA OUARTA . OO REAJUSTA,.IENTO EI,I SENTIDO ESTRITO:

Os preços sáo fixos ê irÍeaiustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a

apÍesentação das píopostas:
DentÍo do prazo de vigência do contÍato e mediante solicitaçáo da contratadã. os pÍeços

contíatadospoderáosofrerreajusteàpÓsointerregnodeumano,aplicando-seoíndice|GPM
exclusivamente para as obrigaçÔes inrciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidade:

Nos reôiustes subsêquentes ôo primeiro, o inteíregno mínimo de um ano será contado a pârtir dos

efeitos financeiros do último reajustê:
ú;;;;" de atÍaso ou nâo divilgação do indice de rêaiustamento. o CONTRATANTE pagaÍá á

ôóf.rfnefaOa a importânciô calculada pela última variaçáo conhecida, liquidando a diferenÇa

ã-ietpola.nt" tão togo seja divulgôdo o índice dêfinitivo. Fica a CONÍRATApA obrigada a

"ár"iát", 
memóÍia dá cálculo refeíente ao reajustamento dê preÇos do valoÍ rêmanescente.

sempÍe que estê ocoÍÍeí:
r.lis ãferiçOes finais, o índice utilizado pâía Íeajuste será, obrigatoriamente' o definitivo;

ôaio o inoice estabelecido pâra íeâjustamênto vênha a seí extinto ou de qualqueÍ formâ náo

pãii" ."i. ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçâo. o que vier a ser deteíminado pela

legislacâo entáo em vigoÍ:
ü;;ú; àã previsão tegêt quanto ao índice substituto, as partes etegeÍáo novo indice oficial.

J"r" iááirtu."Àto do preço do valoÍ íemanescente' por meio de termo aditivo:

ô reajuste será realizado por apostilamênto'

CúUSULA OUII{TA . DA DOTAçÂO:
Ài d".p"r"t coríeráo poÍ conta da seguinte dotôçáo, constante do orÇamento vigente:

RêcuÍsos PrópÍios da Câmara Municipal de Vertente do Lério:

10.OOO . PODER LEGISLATIVO
10.1OO . CAMARA MUNICIPAL
óiosrooorrz.oos - Gestáo e ManutenÇão Administrativa da câmôra Municipal

33903999 - Outíos Serviços de Íerceiros - Pessoa Jurídica // coD 18

CúUSULA SEXTA . DO PAGAI.IENÍO:
o àió"-"n,o será etetuado mediante processo íegular e em observància às normôs ê

proã"ã,*"nto, adotados pelo contÍatante, da seguinte maneira: Até o 10r (décimo) dia útil do

mêssubsequentejuntâmêntecomaemissàodônotafiscaldevidamenteatestadapelosetoÍ
competentê

PÍrç8: §cvcÍho Barbosa dc §dcs o" 227 - Ccrtro ' v.Ítcntc do LéÍiG'PE - CEP 557íHm
FoüG - FrI; (otl) 3634-7105
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Estado de Pernambuco

cÂMARA MTIMcIPAL DE vERTENTE Do LÉRro
CASA JOÂO DIAS DE SALES
CNPJ N' ó9.902.0%/0001-80

cLÁusULA SÉTIÍ.IA . DOS PRAZOS E DA VIGÊ CIA:
os prazos máximos de início Aã eiapas de execuÇào e de conclusáo do objeto da contratâcáo'
que admite prorÍogâÇão nas condiàáes e hipóteses pÍevistas no Art' 107' da Lei Federal ne

14.L33/2021, estâo abaixo indicados e serão considerados da assinatura do Contíato ou

equivalente:
lnício: 03 (três) diâs:
Conclusão: 12 (doze) meses.

A vigência da presente conttatuiáo será dêterminada: 12 (doze) meses, considerada da data de

âssinatura do respectavo instrumento de contÍato: podendo ser prorrogêda por iguais e

sucessivos períOdOS. mediante acordo entre as partes e obsêrvadas âs caracteríSticas dO obieto

contratãdo, conforme o disposto no Art. 107, da Lei 14-133/2027.

cúUsULA OITAVA . DAS OBRIGAçôES DO CONTRAÍANÍE:
a - PíoporcionaÍ todas as condiçÕês paía quê à CoNTRAÍADA possa desempenhar seus servicos

de acordo com as determinaqÔes do ContÍato e do Termo de Referência:

b - ExigiÍ o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela CoNTRATADA. de acordo com

as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

c - Exercer o acompanhâmênto e a fiscalizaÇáo dos serviços, poÍ servidoÍ especialmentê

designado, anotôndo em registro prÓprio as falhês detectadas. indicando dia, mês e ano, bem

cornã o nor" dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à

autoridade compêtente para as providências cabiveis:

d - Notifacar a CoNTRATADA poÍ escrito da Ocorrência de êventuais imperfêiçÕes no curso da

execuçáo dos seÍvicos, flxando prazo pôía ê sua coríeçáo;
e - pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestaçáo do serviço, na forma do contrato:
f - Efetuar as Íetençôes tributárias devidas sobrê o valor da Nota Fiscal/Fatura da contÍatada, no
que couber, em conformidade com a legislaçáo.

cúusulÂ xot{A - DAs oBRlGAçôEs Do CoNTRATADo:
a - Executôr os serviÇos Conforme especificaçÔes dO Termo de Referência e de SUa propostô, com

os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b - Repârar. Corrigir, rêmover, reconstruir ou substituir. às SuaS expensas, no total OU em parte. os

serviços efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇÔes resultantes da execuçAo

ou dos materiais empregados. a critério da Administraçáo:
c - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela açáo ou omissão dê seus êmpregados, trabalhadorês, prepostos ou representantes, dÕlosã

ou culposamente, Ao Poder Lê9islôtivo ou a terceiros:
d - Utilizôr empregados habilitados ê com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidadê com as normas e determinaçÔes em vigor:
e - Apresentar à CONTRATANTE, quando for o caso. a Íêlação nominal dos empÍegôdos que

adentraráo o órgão para a execuçâo do seÍviço. os quais devem estar devidamente identificàdos
por meio de crâchá:
f - ResponsabitizaÍ-se por todas ãs obrigaçôes tíabalhistâs, sociôis, previdenciárias. tributáÍias e

as demais prêvistas nâ legislaçáo espêcifica:
g - lnstruiÍ seus empÍêgados quanto à nêcessidade de acatôr a5 oÍientaÇôes da Administraçáo.
inclusive quanto ao cumpíimento das Normas lntêÍnas, quando for o caso:

Prrça: Scvcriao Berüose dc §elcr o' 22? - Ccn§o - VcÍtstrtc d,o L{Ílo-PE - CEP 5576&0ü)
Foac - Fex; (otl) 3ó3,L7105

À§



rÀ
\,

Estado de Pemambuco
cÂMÁ,RÂ MUMCIPAL DE VEn.TENTE DO LÉRIO

CASA JOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N' 69.902.0%/0001 -80

h - Relatar Ao Poder Legislativo toda e qualquêr irÍêgularidade verificada no decorrer da
píestaçáo dos seíviços:
i - Não permitir a utilizaçâo de qualquer trabalho do menor de dezesseis ânos, exceto na condição
de apíendiz para os mãioÍes de quatoÍze anosl nem permitií a utilizaçáo do trabalho do menoí de
dezoitô anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubÍel
j - Manter duÍànte todô a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrigaçÔes assumidas,
todâs as condiçóês dê habilitaÇão ê qualificação êxigidas na contÍatâcáo;
k - Não transferir a terceiros, por qualquêÍ forma, nem mesmo parcialmente, as obrigaçÔês
assumidas, nem subcontrâtar qualquer das prestaçôes ô que está obrigada, exceto nas condaçÕes
se previamênte autorizadas pela AdministraÇáo;
l- Utilizaí empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviÇos a serem
executados, em conformidade com as normas e determinaçÕes em vigor:
m - Vedar a utilização. na execução dos servicos, de empregado que seia fômiliar de agente
público ocupante de cargo em comissáo ou tunÇâo de confiança no ór9áo ContÍôtante:
n - Oisponibilizaí à Contratante os empÍegados devadamente uniformizados;
o - Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto neste
Termo de Referência. sem repassar quaisquer custos a estes.

A$cAu?!? à CONTRATAT{TE:
a - O diíeito de píopriedade intêlectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequaçôes e âtualizaÇôes que vierem a ser rêalizadas, logo após o recebimento de cada parcela,

de forma peÍmanente, peÍmitindo à Contratante distribuir, altêrar e utilizar os mesmos sem
limitaçôes:
b - Os direitos autorais da soluçáo, do pÍojeto. de suas especificaçÕes técnicas, da documentação
produzida e congênerês, e de todos os demaas produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por tercearos subcontrôtados, ficando proibida a sua utilização sem
que exista autorizaçâo expíessa da Contratante, sob pena de multê, sem prejuizo das sançÕes

civis e penôis cabíveis;
c - Os serviços serâo executados pela CONTRAÍADA na formâ descrita no Termo de Referência:
d - Os termos indicados na píoposta vinculam a referida contrataçáo:

cúUsuLA DÉCIHA . DA ALTERAÇÃO E EXTINçÃO:
Este contÍato podeÍá ser alterado com a devida justificativa, unilateíalmente pelo Contíatante ou
por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 124 e será êxtinto, confoíme o disposto
nos Arts. 137. 138 e 139. todos da Lei 1a.133/2021.
O ContÍatado fica obrigado â aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acÍéscimos ou
supressôes que se fizerem nos serviÇos, até o respectivo limite fixado no Art. 125, da Lei

L4.L33/2O2L. Nenhum acréscimo ou supíêssão poderá exceder o limite estabelêcido. salvo as

supressÕes resultantês de acordo celebrado entre os contratântes.

cúuSuLA DÊCIHA PRIT'TEIRA . DO RECEBIMENTO:
Executado o prêsente contrato ê observadas as condiÇÔes de adimplemento das obÍigaçÔes
pactuadas, os procedimentos ê prazos para recêber o sêu obieto pelo Contratante obedêceráo às

disposiçôes do Art. 140 da lei L4.L33/2021.

PÍ.fs: ScvcÍilo Brrüosa & §atca n' 227 - CcnEo - vcrtcol. do Lério-PE - CEP 557ó&0ül
Fonc - Far: (otl) 361,t7105 *rp§
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Estado de Pernambuco
CÂMARA MI,,MCIPAL DE VERTENTE Do LÉRIo

CASAJOÃO DIAS DE SALES
CNPJ N. 69.902.096/000t -80

CLÁUSULA DÉCIMA sEGuNoA . DAs oBRIGAçóES Do GESToR E FISCAL Do coNTRATo:

Compête âo FISCAL DO CONTRAÍOr
ô) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade dos serviÇos:
b) Ter pleno conhecimênto dos termos contÍatuais que irá fiscalizar, principalmentê de suas
cláusulas, assim como das condiÇôes constântes do Edital e seus anexos, com vistas a identificar
as obrigaçÕes in concreto tanto da ôdministrâCão contratante quanto da contratada:
c) Conhecer e reunir-se com o prêposto da contratada, com a finalidade de definir e estabelecer
as estratégias da execução do objêto, bem como traçar mêtas de controlê. fiscalizaÇão e
acompanhamento do contÍato:
d) Disponibilizar toda a informaçào necessária, assim como definido no contrato e dentro dos
prazos estabelecidos:
e) Exigir da contÍatada o fiêl cumprimento de todas as condiçóes contíatuais assumidas,
constantes das cláusulas e demais condiçôes do Edital da Licitação e seus anexos, planilhas.
cÍonogramas etc.:
f) Comunicaí poÍ escrito qualquer falta cometida pela empresa:
g) Oeverá rndicar um preposto, pessoa físicô, que deverá rêcêbêr escopo de trabalho detalhado;
h) Comunicar foímalmente ao Gestor do contrato ôs irregularidades comêtidas passíveis de
penôlidade. após os contatos prévios com a contratada.

Compêtc !o GESTOR DO CONTRAÍO:
a) AplicaÍ advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade competente:
b) Solicitar abertura de prôcesso administrativo visando à aplicação de penalidade cabÍveis,
garantindo a defesa prévia à Contratada:
c) Acompanhar e observaÍ o cumprimento das cláusulas contíatuaas;
d) Analisôr Íelatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato:
e) Propor aplicaÇáo de sãnçÕes administrativas pêlo descumprimento das cláusulas contratuôis
apontadas pelos fiscais;
f) Píovidenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contrôtada, mediante a obseÍváncia das
exigências contÍatuàis e legais:
g) Manter controle atualizado dos pagamentos êfetuàdos, observando que o valor do contrato
não seja ultrapassado:
h) OÍientar o fiscal do contrato para a adequadô observància das cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIHA TERCEIRA . DAS INFRAçÕES E SANçÕES ADI!íINISTRATIVAS:
Em caso de atraso iniustificado na execuÇôo do contrato: Multa de 1% (um por cento) sobre o
valor total do contrato, por cada dia dê atraso iniustificado na execução do contrato não ficando
a àdministraçáo impedida de extinguir unilateralmente o contrato e aplicar as outras sançÕes
previstas nos artigos 155 ê 157 da Lei Federal ne 14.!33/2021.

Em caso de inexecuçáo total o parcial do contrato:
ô) Advertência:
b) Multa de 30% sobre o valor total do contÍato:
c) Suspensáo tempoÍária de participaÇão em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos:
d) Declaraçào de inidoneidade para lcrtar ou contratar com a administÍaçáo pública enquanto
perdurarem os motivos detêrminantes da punição ou atê que seia pÍomovida a Íeabilitaçào

i§
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CASA JOÃO DI,AS DE SALES
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, quê será concedida sempÍe que o
contratado ressaícir a Administração pelos preiuízos resultantes e após decorrido o píazo da
sanÇáo aplicada.

cúusULA oÉcI'íA oUARTA . DA GoIIIPENSAÇÃO FTXANCEIRA:
Nos côsos de eventuais atrasos de pagamento nos teÍmos destê instÍumento, e desde que o
Contatado não tênha concorrido de alguma torma para o ôtraso. será admitidâ a compensação
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data coÍrespondente ao
efetivo pagamênto da parcela. Os encargos moratórios devidos em razâo do atraso no
pagamento seráo calculados com utilizaÇão da seguinte fÓÍmula: EM : N x VP x l, onde: EM --

encargos moratórios: N: número dê dias entre a data prevista para o pagamento e a do êfetivo
pàgamento: VP : valor da parcelô a ser paga: E I = índice de compensaÇão financeira. assim
apurado: | = (TX i 1OO):365, sêndo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos Últimos doze
meses. Na hipôtese do refeÍido índice estabelecido para a compensaçâo financeira venha a ser
extinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituiçào, o que
vrer a seÍ deteÍmrnado pela legislôção entáo em vigor

cLAusUtA DÉcIT.tA OUINTA . DO FORO:
Pàra dirimiÍ as questÕes decorÍentes deste contrato. ãs partes elegem o Foro da Comaíca de
Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presênte contrato em o2(duas) viâs, o qual vai
assanado pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

vêrtente do Lêrio - PE, 06 de janêiro de 2023

PELO CONTRATANTE

Ír"

CPF n! ((l? {eo.a<v-45

J-
{,rv1o'h J ê §s(lro' \J.,

SEVERINA FRANçA DE
Verêadora
CPF nr 920.524.284- 53

PELO CONÍRAIADO

UJkÀ)

LES SILVA

n

cpF n,1,ll-. 395 Jl/i _(8 UCHOA SOCIEDADE II{DIVIDUAL DE
ADVOCACIA
CNPJ ne 45. 560.58§,/0m1-32
LORENA UCHÔA OOS SANÍOS
CPF ne 067.405.604-39

Prça: Scvcriao Berüosa dc §da o' 227 - CcrlÍo - Vcícrtc do Lcrio-PE - GP 557ó0-0fl)
Fonc - Frr: (otl) 3ó3+7105


